
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio’

INDICAÇAO N° 944/2025

Lido na Ses INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O

"PROGRAMA SERVIDOR AMIGO DO AUTISTA",

QUE TRATA DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE
TODOS OS SERVIDORES QUE LABORAM NAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE

SAÚDE, NO ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS COM
TEA - TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, NO

MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

WANDERLEY PAULO

\’crcadores abaixo assinados, com assento nesta Casa. de conformidade com o Arí. 115 do

Regimento Interno. REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor

Alei Fernandes. Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal

de Saúde, versando sobre a necessidade de criação do “Programa Servidor Amigo do

Autista", que trata da capacitação técnica de todos os servidores que laboram nas Secretarias

Municipais de Educação c de Saúde, no atendimento às crianças com TEA - Transtorno do

Espectro Autista, no município de Sorriso-MT.

PROGRESSISTAS, e

JUSTIFICATIVAS

Considerando que. o número de diagnósticos de Transtorno do Espectro Autista

(TEA) tem crescido, c a inclusão dessas crianças nas escolas e serviços de saúde é um desallo que

exige preparo e sensibilidade. Muitos servidores públicos, embora dedicados, não possuem o

conhecimento técnico necessário para lidar com as particularidades do autismo, o que pode gerar

dificuldades tanto para a criança quanto para o profissional.

Considerando que. a criação do “Programa Servidor Amigo do Autista", visa

capacitar os prolissionais que atuam direlamente com o público infantil nas áreas de educação e

saúde. A formação especializada, com foco em comunicação adaptada, manejo de crises sensoriais

e estímulo ao desenvolvimento, é fundamental para que o atendimento seja eílcaz, acolhedor e

respeitoso.

Considerando que. investir na c^acilação dos servidores é um passo essencial para
garantir a inclusão plepíTcí^crianças com TEA. assegurando que elas recebam o suporte adequado
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em todas as etapas de seu desenvolvimento. Essa iniciativa contribui para a qualidade do ensino e

do atendimento em saúde, além de fortalecer a confiança das famílias nos serviços públicos.

Considerando que. o programa não beneficia apenas as crianças, mas também os

próprios servidores, que se sentirão mais seguros e preparados para suas funções. Ao demonstrar

a preocupação com a capacitação contínua, o município de Sorriso reafirma seu compromisso com

a dignidade humana e com a construção de uma sociedade mais inclusiva.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto dc 2025.
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